
30 DIÁRIO OFICIAL Nº 33384 Terça-feira, 30 DE MAIO DE 2017

MARIA JOSÉ GUIMARÃES DE BARROS LOBO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2016/2017 17/07 a 15/08/2017
MARINA SMITH DA SILVA GOUVÊA SECRETARIO DE DIRETORIA 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO GERENTE 2016/2017 01/07 a 30/07/2017
NILSON SANTOS OLIVEIRA AGENTE DE PORTARIA 2016/2017 17/07 a 15/08/2017
PAULO SÉRIO FIGUEIREDO PINTO DIRETOR 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
PEDRO MONTEIRO DE PAIVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
RAIMUNDO DA SILVA LEAL GERENTE 2016/2017 17/07 a 15/08/2017
RAIMUNDO SAVIO BARROS BATISTA ASSESSOR POLICIAL 2016/2017 03.07 A 01/08/2017
RAMIRO ARAÚJO ALVES GERENTE DE  OPERAÇÕES PM 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
ROALDE GUALBERTO NEVES RIBEIRO FILHO GERENTE 2016/2017 01/07 a 30/07/2017
ROSANE MARIA LEITÃO NEIVA CONSULTOR JURIDICO DO ESTADO 2016/2017 24/07 a 22/08/2017
ROSIVALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS LIRA GERENTE DE NUCLEO REGIONAIS 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
SANDRO ROGÉRIO MARTINS DOS SANTOS GERENTE 2016/2017 01/07 a 30/07/2017
SERGIO RICARDO MENEZES CHÊNE ASSESSOR III 2016/2017 01/07 a 30/07/2017
SÔNIA DA COSTA PASSOS TECNICO EM EDUCAÇÃO 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
WALDILENE LISBOA DE SOUZA GERENTE 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
WILSON JOSÉ NEGRÃO PALHETA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2016/2017 03/07 a 01/08/2017
ZELIA SANTOS DE SALES TECNICA EM GESTÃO PÚBLICA 2016/2017 24/07 a 22/08/2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
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POLICIA MILITAR DO PARÁ
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ERRATA DA PORTARIA Nº 019/17/DI/DF
CONTIDA NO DOE Nº 33.308 DO DIA 06/02/2017
ONDE SE LE: BELÉM
LEIA SE: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
ERRATA DA PORTARIA Nº 020/17/DC/DF
CONTIDA NO DOE Nº 33.308 DO DIA 06/02/2017
ONDE SE LE: BELÉM
LEIA SE: SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
ERRATA DA PORTARIA Nº 021/17/DC/DF
CONTIDA NO DOE Nº 33.308 DO DIA 06/02/2017
ONDE SE LE: BELÉM
LEIA SE: ITUPIRANGA
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 032/2017-DAL/PMPA
EXERCÍCIO: 2017
OBJETO: O presente Contrato tem como objeto o FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, em conformidade com as 
especifi cações, qualidade e condições gerais estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital, o fornecimento pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE de, consoante estabelecido no 
Processo Licitatório nº 08/2016. Passam a fazer parte integrante 
deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 
transcritos, no seguinte documento:
a) Termo de Referência (Anexo I do Edital).
VALOR TOTAL: R$ 112.862,50 (cento e doze mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2017
VIGÊNCIA: 25/05/2017 a 24/05/2018.
A despesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte forma:
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão; Projeto Atividade: 
26/8338 – Operecionalização das Ações Administrativas; 
Elemento de Despesa: 33.90.30.16 – Material de Consumo/ 
Material de Expediente; Plano Interno: 4200008338C; Fonte: 
0101006356 (Tesouro do Estado/ Impres., Suprim. e Serv. De 
Inform. e Mat. Expediente)
EMPRESA: PLF COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ: 01.601.066/0001-
08, estabelecida na Rua 28 de Setembro, nº 1148, Bairro Reduto, 
Belém/PA, CEP: 66.035-355.
ORDENADOR: HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA

Protocolo: 184119

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os autos do Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2017 – CPL/PMPA, que 
tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE BOLETINS DE ATENDIMENTO 
POLICIAL MILITAR - BAPM” e considerando o disposto no art. 5º, 
inciso IV, da Lei Estadual nº 6.474/02 combinado com o art. 9º, 
inc. V do Decreto Estadual nº 2.069/06, RESOLVE:
01 – Homologar a decisão adotada pelo Pregoeiro da PMPA, 
designado através da Portaria nº 013/2017 - CPL/PMPA de 23 de 
maio de 2017, que adjudicou a proposta de preço apresentada 
pela Empresa: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA – EPP, 
de acordo com os valores constantes no referido processo;
02 – Remeter o processo licitatório à Diretoria de Apoio Logístico 
da Corporação, a fi m de que sejam providenciadas as assinaturas 
dos contratos e emissão das respectivas notas de empenho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Quartel em Belém – PA, 29 de maio de 2017
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 184179

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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Belém-PA, 29 de maio de 2017
Ofi cio nº 008/2017 - PADS
Ao SD PM EDWILSON PACHECO DA SILVA
Assunto: Convocação
Ref.: Portaria No 080/2014- PADS CorCPE
 - Honrado em cumprimentar-vos, e considerando que fui 
nomeado Encarregado do presente PADS, através do documento 
ao norte referenciado, informo-vos que foi designado o dia 
05/06/17, pelo Sr. TEN CEL PM BRUNO LUIZ MORAIS, médico 
psiquiatra da PMPA, para que sejas submetido a perícia médica, 
por este ofi cial superior, com o escopo de esclarecer vossa 
condição de saúde, a qual é essencial para curso desse processo 
administrativo disciplinar.
- Outrossim, lhe dou ciência que o local designado para o exame 
é o Hospital Militar do Estado- HME, situado na Trav. Dom 
Romualdo de Seixas nº 1537, bairro do Umarizal, nesta cidade, 
sendo que supracitado procedimento médico está agendado para 
ser iniciado às 7:30h.
 Atenciosamente
ISAAC RICARDO MONTEIRO ROFFÉ DA SILVA- MAJ PM RG 10848
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03/2017
Contrato nº 008/2015
Exercício: 2017
Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogar o prazo da vigência do Contrato original 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2017.
Valor: R$82.491,84
Vigência: 01/07/2017 a 30/06/2018
Data da Assinatura: 15/05/2017
Licitação: Processo de Adesão a ATA de SRP Nº010/2014, oriunda 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº034/2014 – UEPA.
Decreto de Qualifi cação: 108/11
Projeto atividade: 08.303.1425.8277.0000
Fonte do Recurso: 00000151/00000351(Recursos Próprios)
Natureza da Despesa: 44.90.37
Contratada: A. A. J. LOURENÇO & CIA LTDA, CNPJ nº 
05.619.593/0001 - 92.
Endereço: Trav. do Chaco, nº1847 – Casa “B”, bairro Marco – 
CEP: 66.093-541, em Belém-PA.
Fone: (091) 3246-4886/3246-3117/3246-6666/98029-2992.
E-mail: comercial1@aajl.com.br / comercial@aajl.com.br
Ordenadora: DILSON BARBOSA SOARES JÚNIOR - CEL PM R/R
Diretor do FASPM.

Protocolo: 184042
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03/2017

Contrato nº 007/2015
Exercício: 2017
Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogar o prazo da vigência do Contrato original 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2017.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DESPACHO DE JULGAMENTO
Processo Administrativo Disciplinar nº. 2017/149255.

Autos de Processo Administrativo Disciplinar instaurado através 
da Portaria n°. 0069/2017-SAGA/GAP de 16/01/2017, publicada 
no Diário Ofi cial nº. 33305 de 01/02/2017, que teve como 
integrantes da comissão processante Dr. Jorge Benedito Silva 
de Brito, na função de presidente, Amazonina Reis e Silva e 
Dorivaldo Magalhães de Souza, como membros.
O Processo Administrativo teve como objetivo apurar possíveis 
irregularidades quanto à falta de registro de frequência da 
servidora MARIA DE JESUS DA SILVA BENTES, Assistente 
Administrativo, Matricula Funcional nº. 70882, desde maio de 
2016, o que confi gura, em tese, abandono de cargo previsto 
no artigo 190, §2º da Lei 5.810/94, sujeita a penalidade de 
Demissão nos termos do artigo 190, II da Lei 5.810/94.
No seu Relatório fi nal, a Comissão Processante concluiu que a 
servidora MARIA DE JESUS DA SILVA BENTES ofendeu o artigo 
190 §2º da Lei 5.810/94, pugnando pela sua DEMISSÃO nos 
termos do artigo 190, II da Lei 5.810/94.
Em parecer nº. 188/2017 – CONJUR, a Consultoria Jurídica 
opinou pela nulidade do procedimento, por estar em desacordo 
com a Constituição e com a Lei, porquanto não obedeceu aos 
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 
assim como as formalidades previstas pela Lei 5.810/94 e 
demais legislações infraconstitucionais.
É o relatório.
DECISÃO.
Considerando o parecer nº. 188/2017 – CONJUR, em que a 
Consultoria Jurídica opinou pela nulidade do procedimento, por 
estar em desacordo com a Constituição e com a Lei, porquanto 
não obedeceu aos princípios constitucionais da ampla defesa e 
do contraditório, assim como as formalidades previstas pela Lei 
5.810/94 e demais legislações infraconstitucionais, RESOLVO:
Acatar o parecer nº. 188/2017 – CONJUR, da Consultoria Jurídica 
da SEGUP;
Pelos próprios fundamentos do parecer nº. 188/2017 – CONJUR 
e por se tratar de vício insanável, DECRETO a NULIDADE do 
Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 225[ 1] 
da Lei 5.810/90;
Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo 
Disciplinar para que seja instaurado novo procedimento.
Cumpra-se.
Belém – PA, 27 de abril de 2017.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do 
Pará
[ 1] Art. 225 - Verifi cada a existência de vício insanável, a 
autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do 
processo e ordenará a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo.
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